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TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 03/2018 PML 

 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, através do Prefeito Municipal, Sr. Mauro Vargas Candemil, torna 
público aos interessados que realizará processo licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada para 
realizar o estudo ambiental simplificado - EAS para a dragagem do Rio Parobé, com o objetivo de 
sanar as exigências da FATMA/IMA, seguindo suas instruções normativas para obtenção de 
licenciamento ambiental, conforme termo de referência, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e legislações pertinente. 
 
SUPORTE LEGAL: A presente licitação tem por fundamento legal a Lei n° 8.666/93, com as 
alterações introduzidas pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98, e as condições deste edital aprovadas e 
autorizadas pelo Senhor PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, através do processo administrativo nº 
0125.0003640/2018. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: O tipo de licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL, de conformidade 
com o contido no Inciso I, § 1°, Art. 45, da Lei n° 8.666/93, ou seja: será vencedor o licitante que 
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o menor preço global. 
 
 
ABERTURA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES 
DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL: Às 14:00 horas, do dia 29 de junho de 2018, 
na Sala de Licitações, sito Rua Osvaldo Cabral, 140 – centro – segundo andar da antiga sede da CEF – 
Laguna SC. 
 
Não será aceita, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado 
aquele que apresentar os envelopes depois de terminado o processo de CREDENCIAMENTO, a 
cargo do Presidente da Comissão Permanente de Licitações - COPELI. No final do 
credenciamento, o Presidente da COPELI solicitará ao secretário que verifique junto ao Protocolo 
da Prefeitura, a existência de envelopes de licitantes que protocolaram a entrega naquele 
departamento. 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para realizar o estudo ambiental simplificado – EAS da dragagem do Rio Parobé, 
com o objetivo de sanar as exigências da FATMA/IMA, seguindo suas instruções normativas para 
obtenção de licenciamento ambiental, conforme especificações contidas no anexo I deste Edital.  
 
Integram este edital, os seguintes anexos: 

 
I – Termo de Referência 
II – Termo de Credenciamento. 
III – Declaração de inidoneidade para licitar com o Poder Público e autenticidade dos documentos. 
IV – Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII, art. 7º da CF. 
V - Minuta contratual. 
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VI - Declaração sobre inexistência de servidor público no quadro societário da empresa 
 

 
DOTAÇÃO: A despesa correrá à conta da dotação orçamentária  
(66) 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 
 
 

1- CREDENCIAMENTO 
 

1.1-   O proponente deverá apresentar-se para credenciamento, perante o Presidente da COPELI, 
através de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório (conforme ANEXO II), venha a responder por seu representado, devendo ainda, 
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. Juntar ao credenciamento fotocópia do documento de identificação (não precisa ser 
autenticado). 

 
1.2- O representante NÃO PROPRIETÁRIO deverá estar devidamente habilitado com os 

seguintes documentos: 
I - Documento de identidade, carteira de motorista ou outro que substitua a carteira de 

identidade, que possua os dados comuns do representante e sua fotografia; 
 II - Procuração de proprietário, sócio ou gerente da empresa representada, devidamente 
referenciado em contrato social, reconhecida em Cartório, de caráter geral ou específica para o ato 
licitatório. A procuração isenta a empresa da apresentação do termo de credenciamento. O termo de 
credenciamento substituirá a Procuração se e somente se vier  preenchido e assinado por gerente, sócio 
ou proprietário, perfeitamente identificado no Contrato Social; 
 III - Termo de Credenciamento, pode ser utilizado o modelo do ANEXO II, ou substituído por 
procuração, conforme definido em 1.2, II. 
 IV - Contrato Social original ou ultima alteração, desde que com informações consolidadas, 
original ou em cópia autenticada. 

 
1.3- O representante SÓCIO/PROPRIETÁRIO deverá estar habilitado com os seguintes 

documentos: 
 I –  Carteira de Identidade, carteira de motorista ou outro que substitua a carteira de identidade, 

necessariamente com fotografia; 
II - Contrato Social, constando perfeitamente a sociedade/propriedade do representante. 

 
 1.4 – Os documentos devem ser originais, cópias autenticadas por tabelião, por servidor 
reconhecido pela Administração Municipal ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. A 
cópia de documento de identidade não necessitará de autenticação.  
 
 1.5 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 
 1.6 - Apenas um representante legal poderá ser credenciado por empresa. Para quaisquer das 
condições estabelecidas no item 1, poderá o representante credenciado enfim representar, em qualquer 
etapa deste processo licitatório, nos atos em que se fizer presente e apenas um poderá atuar em qualquer 
fase deste processo. 
 
 1.7 - SERÃO DESCONSIDERADOS OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO INSERIDOS NOS 

ENVELOPES DE PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO 
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               1.8 - Na hipótese de o representante não possuir os documentos Termo de Credenciamento 
(anexo II),  poderá fazê-lo no ato do Credenciamento. Pede-se entretanto, para maior agilidade, que 
estes documentos sejam apresentados pelo licitante. Caberá ao presidente da COPELI, em casos 
isolados, a autenticação de documentação inerente a este processo licitatório. 
 
 1.9 - NENHUM DOCUMENTO PRECISARÁ SER REPETIDO EM QUALQUER FASE DESTE PROCESSO 

LICITATÓRIO, APENAS SEUS COMPLEMENTOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
 

1.10 -  Todos os licitantes deverão ser credenciados. O licitante que não se fizer representar 
ou comparecer na sessão pública deste processo licitatório para a entrega de documentação de 
credenciamento e envelopes de habilitação e proposta, deverá entregar os documentos junto ao 
Protocolo; devendo, ambos os envelopes - habilitação e proposta -  estarem inseridos em um 
terceiro envelope, perfeitamente identificado com o nome da empresa e o número do processo 
licitatório, e encaminhado ao Protocolo, e ainda, nesta situação, a documentação de 
credenciamento deve ser juntada neste terceiro envelope. O não atendimento a este quesito 
importará na não aceitação da proposta. 
 

1.11 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Presidente da 
COPELI os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, que serão rubricados, não 
sendo mais aceitas novas propostas. 
 
 1.12- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, formalizado e aceito pela Comissão, conforme prevê a Lei nº 8666/93 
no artigo 43, inciso VI - §3. 
 
 1.13 – O representante poderá participar de qualquer fase deste processo licitatório, mesmo que 
não tenha comparecido  na fase de credenciamento.  
 

 
2. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

 
2.1 A “Documentação de Habilitação” e as “Propostas” deverão ser entregues em envelopes 

distintos e hermeticamente fechados, os quais deverão conter as seguintes indicações, conforme seu 
conteúdo: 

 
 

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Município de Laguna 
Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 PML – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - 
EAS PARA A DRAGAGEM DO RIO PAROBÉ, COM O OBJETIVO DE SANAR AS 
EXIGÊNCIAS DA FATMA/IMA, SEGUINDO SUAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
PARA OBTENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

PROPONENTE: 
 
 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Município de Laguna 
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Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 PML – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - 
EAS PARA A DRAGAGEM DO RIO PAROBÉ, COM O OBJETIVO DE SANAR AS 
EXIGÊNCIAS DA FATMA/IMA, SEGUINDO SUAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
PARA OBTENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

PROPONENTE: 
 

2.2 Na data e horário estabelecidos para a abertura dos envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação e as Propostas de Preços, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Laguna, 
localizada no endereço anteriormente mencionado, a Comissão Permanente de Licitação dará início aos 
trabalhos de abertura dos envelopes e processamento da licitação. 
 

2.3 Toda documentação apresentada, pertinente à Habilitação e às Propostas, deverá estar 
redigida em português (admitida à citação de termos técnicos em outra língua), datilografada ou 
impressa por processo computacional, em papel com identificação da empresa licitante, sem emendas, 
ressalvas, entrelinhas ou rasuras em suas partes essenciais, rubricada em todas as suas folhas, e, ao fim, 
assinada por quem tenha capacidade para assumir a obrigação em nome da empresa. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 Poderão participar da presente licitação as empresas brasileiras no ramo de atividade 
compatível com o objeto do presente edital, desde que não estejam suspensas de licitar, impedidas de 
contratar e/ou declaradas inidôneas, bem como na condição falimentar, concordatária ou em recuperação 
judicial, ou as empresas em consórcio e cooperativas. 

 
4. DA HABILITAÇÃO 

 
4.1 Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para a comprovação da Habilitação 

(Envelope nº 1): 
 

4.1.1 QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em 
Cartório ou Junta Comercial em se tratando de sociedades civis e/ou comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Poderá ser 
apresentado contrato social consolidado e alterações posteriores; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

 
d) Certidão simplificada, comprovando o enquadramento no Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, 
de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, exclusivamente às empresas que 
desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06. 

 
4.1.2 QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação 

regular perante SRF – Secretaria da Receita Federal; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

empresa licitante, na forma da lei; 
 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – CRF/FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 

4.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

 
a) Prova de registro da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) no CREA, ou 

entidade equivalente, com jurisdição no Estado onde está sediada a empresa, com validade na data 
limite de entrega da documentação e das propostas; 

b) Comprovação de aptidão para execução dos serviços, mediante:  
b.1. Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA ou 
entidades equivalentes, assim como o CAT - Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA 
ou documentos equivalentes emitido pelo órgão competente, que mostre que a empresa está 
exercendo ou exerceu atividade compatível em característica com o objeto deste edital;  

 
b.2 Comprovação de o proponente possuir em seu quadro profissional (registrado ou 
contratado), na data prevista para a entrega da documentação e das propostas, profissional de 
nível superior, com a habilitação necessária para os serviços objeto deste Edital, o qual será 
obrigatoriamente o profissional preposto (residente dos serviços), detentor de Certidão de 
Acervo Técnico contendo serviços (s) de características semelhantes às do objeto deste Edital, 
devendo juntar para tais comprovações os seguintes documentos:  
b.2.1 Cópia da carteira de trabalho e ficha de registro de empregados, que demonstrem a 
identificação do profissional; ou cópia da última alteração contratual da empresa proponente, 
no caso do profissional ser sócio da mesma; ou contrato de prestação de serviço; 
b.2.2 Certidão de Acervo Técnico do profissional, que comprove ter o mesmo se 
responsabilizado por serviços de característica semelhante ao objeto deste Edital.  

c) A empresa poderá realizar visita para ter conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação através de seu representante, 
a partir da retirada do edital, previamente agendada durante o expediente da Prefeitura Municipal de 
Laguna, das 13:00 às 19:00 horas com servidor designado pelo Município, que emitirá o atestado de 
visita. Essa visita é facultativa aos licitantes. 
 

c.1 Caso a licitante não queira participar da visita ao local de execução dos serviços 
deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal, sob as penalidades da lei, 
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que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que 
assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Licitante. 

 
4.1.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser 
apresentado em publicação no “Diário Oficial”, as demais empresas deverão apresentar 
fotocópia autenticada das folhas do livro “Diário” onde o balanço se acha regularmente 
transcrito, (com fotocópias autenticadas da página de abertura e da página de fechamen-
to desse Livro Diário). 
 
b) Apresentação dos cálculos dos seguintes índices, provenientes de dados do balanço do 
último exercício financeiro: 

b.1) “Índice de Liquidez Geral”, aplicando a seguinte fórmula: 
 

)(

)(

PNCPC

ANCRLPAC
ILG




       resultando   1ILG  

 
 
onde: ILG = Índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
ANCRLP = Ativo Não Circulante, subgrupo Realizável Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo Não Circulante  
OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” for inferior a 1 
(um). 

b.2) “Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

ISG  =       AT      . 
PC  +  PNC 

                 resultando    ISG > 1 

onde: ISG  =  Índice de Solvência Geral 
AT =  Ativo Total 
PC =  Passivo Circulante 
PNC = Passivo Não Circulante 

OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Solvência Geral” for 
inferior a 1 (um). 
 
b.3) “Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
 

ILC   =    AC  .  
   PC 

                resultando      ILC > 1 
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onde:  ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante. 
OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Corrente” for 
inferior a 1 (um). 

 
c) Comprovação, com dados de Balanço Patrimonial, de que possui Patrimônio Líquido 

(PL) mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
 
d) Certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial, passada 

pelo Cartório Distribuidor da sede da empresa licitante. 
 
 

4.1.5 Outras exigências quanto ao processo de habilitação: 
 

a) Declaração de que a empresa atende o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal, conforme modelo sugerido do Anexo IV; 
 

b) Declaração do proponente de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade 
de todos os documentos apresentados e de inidoneidade para licitar com o Poder 
Público, conforme modelo sugerido do Anexo III; 
 

c) Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa, 
conforme modelo sugerido no Anexo VI 

 
d) As declarações exigidas nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item deverão ser subscritas 

por pessoa detentora de poderes para tanto, devendo ser comprovada esta situação. 
 
 

4.1.6 Outras considerações quanto ao processo de Habilitação: 
 

a) Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data 
prevista para o recebimento da documentação e das propostas, e deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas ou originais. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu 
prazo de validade, serão consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias da emissão, exceto àquelas 
previstas em lei, os atestados referente à qualificação técnica,  a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal e os documentos emitidos pela internet, cuja regularidade poderá ser verificada 
pelo mesmo meio; 

 
b) Quando apresentados em fotocópias, os documentos deverão ser autenticados em 

Cartório ou no Setor de Licitações deste Município, por um membro da Comissão ou sua secretaria; 
 

c) Serão inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar, na data aprazada, 
quaisquer dos documentos exigidos, ou, se os documentos entregues estiverem incompletos, ilegíveis, 
inválidos, ou contiverem emendas, rasuras ou outros vícios, que prejudiquem a sua capacidade de 
comprovação. 
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d) Os documentos necessários para habilitação dos proponentes, deverão ser 
apresentados em 01 (uma) via, em original ou fotocópia autenticada, em envelope fechado, constando na 
parte frontal, as indicações contidas no item 2.1. 

 
 

4.1.7 Diretrizes para apresentação gráfica/visual dos documentos e propostas: 
 

a) Os documentos serão preferencialmente encadernados, conforme o tópico a que se 
refiram, e suas folhas numeradas e rubricadas seqüencialmente, na ordem dos itens do edital; 
 

b) Para fins de serem intimadas as licitantes acerca dos atos desta Comissão pertinentes 
ao presente processo, as licitantes deverão apresentar uma declaração, apresentando seu telefone/fax de 
contato e/ou endereço eletrônico, podendo apresentá-la no envelope nº 01 – documentação. Através de 
um ou de outro far-se-á intimação dos atos, considerando-se os licitantes intimados; 

 
c) A não apresentação do documento citado no item 4.1.7 “b” não inabilitará a licitante, 

no entanto, a mesma poderá ficar prejudicada quanto à sua intimação. 
 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1 A proposta de preços das proponentes deverá ser entregue em documento original, em 01 
(uma) via, datilografada, ou com utilização de editor de textos computacional, sem emendas e rasuras, 
sendo preferencialmente assinada e rubricada em todas as folhas, fazendo constar os seguintes 
elementos: 

 
5.1.1 Modalidade e o número desta licitação; 
 
5.1.2 Indicação da razão social, endereço completo e CNPJ do proponente; 
 
5.1.3 Data, assinatura e identificação do signatário; 
 
5.1.4 Descrição do objeto licitado, contendo todas as suas especificações ou declaração de que o 

mesmo atende fielmente às exigências deste edital; 
 
5.1.5 Prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua abertura, sendo este o prazo considerado em caso de omissão; 
 

5.1.6 A CONTRATADA deverá protocolar no órgão competente a documentação solicitada em 
até 30 dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
CONTRATANTE. 

5.2 Considerar-se-ão inclusas na proposta todas as despesas gerais, fretes, obrigaç~es tributária, 
securitárias e demais despesas incidentes, diretas ou indiretamente sobre o objeto licitado.  

 
5.3 Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que: 

 
5.3.1 Estiverem em desacordo com qualquer exigência disposta neste edital; 

 
5.3.2 Omitirem qualquer elemento solicitado que seja essencial ao julgamento das propostas; 
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5.3.3 Apresentarem preços unitários excessivos e/ou em desacordo com o valor de mercado. 
 
5.3.4 Forem manifestamente inexeqüíveis, de acordo com o estabelecido no § 1º do artigo 48 da 

Lei nº 8.666/93, com as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 
 
 
6. DO PREÇO 

 
6.1 O preço ofertado deverá ser cotado em moeda nacional, em expressão numérica e por extenso.  
 
6.2 O Valor total estimado para a prestação dos serviços objeto desta licitação é de R$ 26.000,00 

(vinte e seis mil reais) 
 
6.3 Transcorrida a fase de habilitação dos proponentes, a proposta entregue é irretratável e 

irrenunciável. 
 
 

7. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
  

7.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição, 
inclusive a certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC 
nº 103/2007. 

 
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a 

microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para regularização dos documentos relativos à regularidade 
fiscal. 

 
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em 

inabilitação da licitante. 
 
7.4 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 1º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada à 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor 
oferta não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

 
7.6 Para fins de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

 



 
EDITAL DE LICITAÇÃO  - TOMADA DE PREÇOS 03/2018 PML 

 

Página:10 
 
 

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
7.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.5, será realizado sorteio entre elas para 
fins de ordenação das ofertas.  

 
7.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.6, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.8 Somente se aplicarão os critérios supracitados quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

 
8. DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
8.1 A “Documentação de Habilitação”, as “Propostas Técnicas” e as “Propostas de Preços” 

relativas a esta Tomada de Preços, serão julgadas pela Comissão Permanente de Licitação, a qual 
competirá ainda, na forma da Lei, apreciar, informar e decidir sobre tudo o que se refira à licitação, 
realizar diligências, solicitar esclarecimentos sobre o objeto ofertado, bem como requerer ao Prefeito a 
convocação de pessoas, que ela indicar, para prestar-lhe assessoria. 
 

8.2 Os membros da Comissão e as pessoas que a assessorarem não poderão ter nenhum vínculo 
direto ou indireto, de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, com as empresas 
licitantes interessadas. 

 
8.3 A Comissão poderá suspender ou adiar reunião marcada, de acordo com a necessidade 

verificada.  
8.4 A Comissão cientificará às empresas licitantes sobre os atos a elas correspondentes, através do 

(s) telefone (s) para contato e/ou e-mails informados ao Setor de Licitações deste Município. 
 
9. DO PAGAMENTO 

 
9.1 A primeira parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, em até 

15 (quinze) dias contados a partir do protocolo no órgão ambiental competente. 
 
9.2 A segunda parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, em até 15 

(quinze) dias contados a partir da finalização do processo de licenciamento no órgão ambiental 
competente. 

 
9.3 Cada nota fiscal entregue deverá estar anexada aos documentos de regularidade fiscal da 

empresa vencedora do certame – estes devidamente atualizados. 
 

 
10.  DO JULGAMENTO 

 
10.1 A presente licitação, para efeito de julgamento, será de MENOR PREÇO GLOBAL 

ofertado pelas empresas licitantes. 
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10.2 Será considerada vencedora aquela empresa que tendo cumprido todas as exigências deste 
Edital, conforme prescreve o Art. 45, inciso I, da Lei n° 8.666/93, apresentar o menor preço GLOBAL. 
 

10.3 A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, solicitar informações 
complementares, para efeito de julgamento das propostas, caso a Proponente não atenda com clareza o 
solicitado no Edital, conforme determina o Art. 43, § 3º, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

11.  DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 1 E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 

11.1 Na sessão pública que iniciará o procedimento licitatório, serão abertos os envelopes nº 01 - 
Documentos de Habilitação – procedendo-se, desde logo, à identificação das empresas licitantes e das 
pessoas credenciadas (no máximo, uma por empresa, de forma expressa), com poderes específicos para 
representá-las. 

11.2 Abertos os Envelopes nº 01 a documentação será conferida e rubricada pelos membros da 
Comissão e pelos representantes das empresas licitantes presentes, que terão acesso aos documentos de 
forma individualizada, obedecida à ordem de procedência na entrega das Propostas, a fim de examiná-
los. 

11.3 Os envelopes nº 02 contendo as Propostas de Preços serão rubricados pelos membros da 
Comissão e, se o quiserem, pelos representantes das empresas licitantes. 
 

11.4 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, que registrará inclusive eventuais manifestações 
de interessados, que o requererem, relativas à documentação examinada, sendo, ao final, assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes. 

 
11.5 A “Documentação de Habilitação” dos licitantes será apreciada e julgada pela Comissão na 

mesma sessão ou em reunião privada, da qual participarão seus membros e, conforme o caso, sua 
assessoria. A ata da reunião, que nominará as empresas licitantes habilitadas e/ou inabilitadas, com a 
citação do motivo pelos quais se deu o fato, será subscrita pelos membros da Comissão em reunião 
pública previamente convocada. 
 

11.6 A inabilitação do licitante, ultimado os possíveis procedimentos recursais, importa em 
preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes da licitação, sendo-lhe então devolvidos 
fechados o Envelope nº 02, contendo a Proposta de Preços. 

 
11.6.1 Os envelopes nº 02 (propostas) das empresas inabilitadas, estarão à disposição das 

respectivas licitantes, devidamente fechados, para serem resgatados junto ao Setor de Licitações, sobre 
os quais, este Setor se responsabilizará pela guarda até 2 (dois) meses após a homologação/conclusão do 
processo. 

 
11.7 O resultado do julgamento da habilitação será afixado no mural do Setor de Compras, 

Licitações e Contratos, localizado no Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Laguna.  
 

12. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 
 

12.1 Desistindo, expressa ou tacitamente, os interessados de impetrar recurso acerca do 
julgamento da fase da Documentação de Habilitação, ou encerrada a pertinente fase recursal, a 
Comissão, em dia, hora e local previamente notificado aos licitantes habilitados, realizará reunião 
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pública para abertura dos Envelopes nº 2 - Proposta de Preços, adotando a seu respeito o prescrito nos 
§§ 1º e 2º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, da forma referenciada em itens anteriores deste edital. 
 

12.2 As Propostas de Preços serão apreciadas e julgadas pela Comissão exclusivamente das 
empresas licitantes que foram habilitadas na primeira fase, em reunião pública, da qual participarão seus 
membros e, conforme o caso, sua assessoria. A ata da reunião, que conterá a descrição de todas as 
propostas apresentadas e a indicação das que forem desclassificadas com a citação dos respectivos 
motivos determinantes, será subscrita pelos membros da Comissão, em reunião pública previamente 
convocada. 

 
12.3. As propostas serão desclassificadas, conforme previsão no item 5.3 deste edital. 
 
12.4 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas na 

primeira classificação, a decisão será conforme o estabelecido no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666/93, 
salvo nos casos do disposto no item 7.6 deste edital. 

 
           12.5 O resultado do julgamento da proposta será afixado no mural de licitações, localizado no 
Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Laguna.  
 

13. DOS RECURSOS 
 

Caberá, junto ao MUNICÍPIO DE LAGUNA, recurso com efeito suspensivo, remetido ao 
Presidente da Comissão de Licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
intimação do Ato ou Lavratura da Ata, nos casos previstos no art. 109, inciso I, da lei 8.666/93. 
 

14.  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
Após a definição da empresa vencedora do presente certame, e encerrada a fase de procedimentos 

recursais, a Comissão submeterá à apreciação da Secretária de Planejamento a íntegra do processo, para 
decisão e homologação. 

 
 
15.   DO CONTRATO 

 
15.1 O Município de Laguna celebrará Contrato com a empresa licitante considerada vencedora do 

pleito, cuja minuta faz parte deste edital (Anexo V). 
 

15.2 O Contrato será celebrado após a efetivação do ato homologatório em data e local a serem 
estabelecidos pelo Município. 

 
15.3 Caso a empresa vencedora do certame se recuse a assinar o Contrato, no prazo e  condições 

estabelecidas pelo município (o que implicará descumprimento total da obrigação), decairá o seu direito 
à contratação, e a sujeitará ainda às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, mais à multa pecuniária. 
 

15.3.1 Ocorrendo essa recusa, o Município poderá convocar as participantes habilitadas 
remanescentes, na ordem de classificação (art. 64, § 2º e art. 81, parágrafo único da Lei nº 8.666/93). 

 
15.4 A data fixada para assinatura do Contrato poderá ser postergada, a critério do Município, 

desde que por motivo justificado. 
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15.5 É condição determinante para o firmamento do Contrato que a licitante vencedora apresente 
no respectivo ato os documentos relacionados à sua regularidade fiscal. 
 

16.  DO REAJUSTE 
 

16.1 Os reajustes sobre a proposta contratada serão realizados pelo INPC/IBGE, mediante 
requerimento a ser protocolado no setor competente da Secretaria de Administração. 

 
16.2 O reajuste somente poderá ser requerido após 12 (doze) meses a contar da data da 

apresentação da proposta. 
 
16.3 O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

R=V
( I− I 0 )

I 0
, onde: 

R  = Reajuste procurado; 
I    = Índice relativo ao mês anterior ao do reajuste; 
Io   = Índice referente ao mês anterior ao da proposta;  
V = Valor do pagamento solicitado a preços iniciais do contrato. 

 
17.  DAS PENALIDADES 

 
17.1 A recusa da assinatura do Contrato e/ou inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções,  podendo ser cumulativas: 
 
  17.1.1 Advertência; 
 
  17.1.2 Multa na ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor da proposta adjudicatária; 
 
  17.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
  17.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior; 
 

17.1.5 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não tenha 
pago a multa imposta pela CONTRATANTE. Fica possibilitada a compensação da multa com eventuais 
pagamentos que sejam devidos a empresa contratada. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1 Os prazos poderão ser prorrogados, nos termos do art. 57 § 1º da Lei 8666/93. 
 
18.2 O Municipio de Laguna reserva-se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, no 

todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência administrativa e do interesse público, nos termos 
do Art. 49, da Lei n° 8.666/93. 
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18.3 No caso de não haver expediente na data fixada para a entrega e abertura dos envelopes 

contendo os documentos de habilitação e/ou as propostas, realizar-se-á no mesmo horário agendado para 
esta, no primeiro dia útil após a data anteriormente marcada. 
 

18.4 Cópia do edital, informações e/ou quaisquer esclarecimentos acerca da Tomada de Preços 
poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Laguna, durante o horário de expediente, de segunda à sexta-feira. 

 
18.4.1 Solicitações pertinentes à interpretação de regra do edital deverão ser efetuadas por escrito, 

até o 5° (quinto) dia anterior à data fixada para a apresentação das propostas. 
 

18.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, observando-se as orientações legais, 
doutrinárias e/ou jurisprudenciais sobre o tema em discussão.  

 
18.6 Havendo divergências entre as cláusulas editalícias e as da minuta contratual, prevalecerão 

as do edital. 
  

 
 

Laguna/SC, 12 de junho de 2018. 
 
 

_______________________________________ 
MAURO VARGAS CANDEMIL 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

INTRODUÇÃO 
A contratada deverá elaborar um Estudo Ambiental Simplificado conforme descrição abaixo 

seguindo as normativas da FATMA para a execução do serviço de dragagem do Rio Carniça. Segue 
ainda em anexo projeto para análise e elaboração do EAS. 
ESTUDO 
  
 

Estudo Ambiental Simplificado (EAS), que deverá ser elaborado por equipe multidisciplinar 
composta por profissionais legalmente habilitados, e abordará a interação entre os elementos do meio 
físico, biológico e socioeconômico, buscando a elaboração de um diagnóstico integrado da área de 
influência do empreendimento. O EAS deverá possibilitar a avaliação dos impactos resultantes da 
implantação do empreendimento e a definição das medidas mitigadoras, de controle ambiental e 
compensatórias, se couberem, necessárias à sua viabilização ambiental, conforme roteiro (ANEXO III), 
e será exigido para o licenciamento daquelas atividades indicadas. 

§1º O órgão ambiental licenciador poderá, por meio de despacho fundamentado em parecer 
técnico, exigir um estudo mais aprofundado sempre que aquele que restou apresentado apontar indícios 
de insuficiência. 

§2º - Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado, motivadamente, por entidade civil, 
pelo Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, o órgão de meio ambiente promoverá a 
realização de audiência pública, nos casos de atividade/empreendimento passível de licenciamento 
mediante apresentação de EAS, cujo porte e potencial poluidor for grande (G), antes da emissão da 
Licença Ambiental Prévia, a qual obedecerá a um rito mais simplificado, a ser regulamentado pela 
FATMA, por meio de Portaria. Nos demais casos o órgão licenciador poderá determinar ao 
empreendedor a realização de reuniões técnicas informativas. 

§3º – O órgão licenciador poderá elaborar roteiro mais específico aos estudos acima mencionados 
a partir dos roteiros anexos à presente Resolução.  

§4º – Os estudos elaborados por equipe multidisciplinar devem ser licenciados pelo órgão 
licenciador por equipe também multidisciplinar. 

Art. 6º – Não caberá a exigência dos estudos mencionados nos artigos acima para fins de 
regularização de licenças ambientais de atividades em operação. Todavia, para fins de emissão de 
licença ambiental para fins de regularização deverá o órgão ambiental exigir um Estudo de 
Conformidade Ambiental (ECA) compatível com o porte e o potencial poluidor da 
atividade/empreendimento, compreendendo, no mínimo: 

a) diagnóstico atualizado do ambiente; 
b) avaliação dos impactos gerados pela implantação e operação da atividade/ empreendimento, 

incluindo os riscos; 
c) medidas de controle, mitigação, compensação e de readequação, se couber. 
Parágrafo único. O nível de abrangência dos estudos constituintes do ECA guardará relação de 

proporcionalidade com os estudos necessários para fins de licenciamento ambiental da 
atividade/empreendimento no âmbito da Licença Ambiental Prévia, servindo os anexos II e III da 
presente resolução (roteiros do RAP e EAS) e o roteiro previsto na Resolução 01 de 1986 do CONAMA 
referente ao EIA, como base para fins de realização do ECA, na medida de sua aplicabilidade ao caso 
concreto submetido ao licenciamento. 
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ANEXO III – ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO 
– EAS 

 
O Estudo Ambiental Simplificado - EAS é um estudo técnico elaborado por equipe 

multidisciplinar que oferece elementos para a análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou 
atividades consideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação do meio ambiente. O 
objetivo de sua apresentação é a obtenção da Licença Ambiental Prévia – LAP. 

O EAS deve abordar a interação entre elementos dos meios físico, biológico e sócio-econômico, 
buscando a elaboração de um diagnóstico integrado da área de influência do empreendimento. Deve 
possibilitar a avaliação dos impactos resultantes da implantação do empreendimento/atividade, e a 
definição das medidas mitigadoras, de controle ambiental e compensatórias, quando couber. 

Este roteiro de EAS destina-se a empreendimentos ou atividades que não dispõem de roteiro 
específico previsto em instrução normativa do órgão licenciador e apresenta o conteúdo mínimo a ser 
contemplado. De acordo com o porte do empreendimento, da área de inserção e da capacidade de 
suporte do meio, outros estudos deverão ser apresentados. Dependendo da complexidade do 
empreendimento poderão ser solicitadas informações complementares. 

Caso o EAS não seja suficiente para avaliar a viabilidade ambiental do objeto do licenciamento, 
será exigida a apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental - EIA e RIMA 

 
1. OBJETO DE LICENCIAMENTO 
Indicar natureza e porte do empreendimento, projeto ou atividade, objeto de licenciamento. 
2. JUSTIFICATIVA DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO 
Justificar a atividade/empreendimento proposto em função da demanda a ser atendida 

demonstrando, quando couber, a inserção do mesmo no planejamento regional e do setor. 
 
 
3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
3.1 Localizar o empreendimento considerando o(s) município(s) atingido(s), bacia hidrográfica, 

com coordenadas geográficas.  
3.2 Descrever o empreendimento apresentando suas características técnicas. 
3.3 Descrever as obras, apresentando as ações inerentes à implantação e decorrentes da natureza 

do empreendimento. 
3.4 Estimar a mão de obra necessária à sua implantação e operação. 
3.5 Estimar o custo total do empreendimento. 
3.6 Apresentar o cronograma de implantação. 
 
4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 
As informações a serem abordadas neste item devem propiciar o diagnóstico da área de influência 

direta do empreendimento, refletindo as condições atuais dos meios físico, biológico e sócioeconômico. 
Devem ser inter-relacionadas, resultando num diagnóstico integrado que permita a avaliação dos 
impactos resultantes da implantação do empreendimento, com ênfase nos seguintes tópicos: 

4.1 Delimitar a área de influência direta do empreendimento. 
4.2 Demonstrar a compatibilidade do empreendimento com a legislação envolvida: 

Municipal, Estadual e Federal, em especial as áreas de interesse ambiental, mapeando as restrições à 
ocupação. 

4.3 Caracterizar o uso e a ocupação do solo atual; 
4.4 Caracterizar a infra-estrutura existente; 
4.5 Caracterizar as atividades socioeconômicas. 
4.6 Caracterizar a cobertura vegetal e a fauna 
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4.7 Caracterizar a área quanto a sua suscetibilidade à ocorrência de processos de dinâmica 
superficial, com base em dados geológicos e geotécnicos.  

4.8 Caracterizar os recursos hídricos, enquadrando os corpos d’água e suas respectivas classe de 
uso.  

4.9 Caracterizar quanto à indícios de vestígios arqueológicos, históricos, ou artísticos na área 
afetada. Verificando-se indícios de vestígios, deverá ser apresentado junto com a 
documentação o protocolo de entrega no IPHAN, do relatório de caracterização e avaliação, da 
situação atual, do patrimônio arqueológico na área afetada. 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
5.1 Identificar os principais impactos que poderão ocorrer em função das diversas ações previstas 

para a implantação e operação do empreendimento: conflitos de uso do solo e da água, 
intensificação de tráfego na área, valorização/desvalorização imobiliária, interferência com a 
infra-estrutura existente, desapropriações e relocação de população, remoção de cobertura 
vegetal, alteração no regime hídrico, erosão e assoreamento, entre outros. 

 
6. MEDIDAS MITIGADORAS, COMPENSATÓRIAS E DE CONTROLE  
Para cada impacto indicado, descrever as medidas mitigatórias, de controle ou de compensação 

correspondente. Nos casos em que implantação da medida não couber ao empreendedor, deverá ser 
indicada a pessoa física ou jurídica competente. 

 
 
7. PROGRAMAS AMBIENTAIS 
Indicar os programas ambientais de monitoramento e os necessários para implementação das 

medidas do item 6. 
 
8. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELO ESTUDO 
8.1 nome 
8.2 CPF 
8.3 qualificação profissional 
8.4 nº no conselho de classe e região 
8.5 endereço (logradouro, nº , bairro, município, CEP, fone (DDD – nº ),  
8.6 declaração do(s) profissional(is), sob as penas da lei, que as informações prestadas são 

verdadeiras. 
8.7 local e data 
8.8 assinatura do responsável técnico 
8.9 número da(s) ART(s) ou AFT(s) e data(s) de expedição. 

 
PADRÕES DE APRESENTAÇÃO 

Os projetos deverão ser elaborados e apresentados de forma precisa e completa, limpa e clara e 
deverão conter todos os elementos necessários para a perfeita compreensão e entendimento das soluções 
adotadas. 

a) Apresentação gráfica e formato 
Os desenhos deverão obedecer aos seguintes padrões: 

I. Modelo de prancha A1 (regra geral para todos os projetos). 
II. Os textos deverão ser de tamanho A4 com formatação segundo as normas da ABNT, letra 

Arial 12, espaço 1. 
 

b) Arquivos digitalizados 
Os estudos e desenhos deverão ser entregues da seguinte forma: 
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I. Gravados em CD (duas cópias) com os arquivos digitais em pdf, doc, dwg e xlsx. 
II. Cada volume do projeto deverá possuir um arquivo digital único, idêntico, em pdf, 

incluindo os memoriais e as plantas.  
 
Deverão ser entregues, ao final, dois jogos plotados e aprovados de cada projeto (aprovados nos 
respectivos organismos). Os textos em Word. 
Os arquivos deverão ter a seguinte organização no CD: 

a) Pasta com o nome da obra; 
b) Sub-pasta por tipo de projeto. 

 
Os arquivos tipo dwg deverão conter, como prefixos dos nomes dos layers, a codificação da tabela 
acima, facilitando a compatibilização dos projetos. 

c) Volume de entrega 
Os volumes de entrega final deverão ser com a seguinte ordem: 

 Folha título; 
 Ficha técnica; 
 Índice; 
 Mapa de situação (escala 1:125.000). 
 Mapa geral da rua (1:10.000 indicando os trechos da perimetral.) 
 Relatório; 
 Projeto; 
 Orçamento; 
 Cronograma de Obras; 
 Planilhas de Composição de Preços Unitários; 
 Memória de cálculo dos quantitativos. 

O memorial descritivo deverá ser entregue em volume encadernado observando que os itens das 
especificações estejam numerados de acordo com os itens do orçamento. 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

O recolhimento das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao CREA/SC, ficará a 
cargo do Contratado, sendo indispensável e obrigatória à apresentação na ocasião da entrega dos 
projetos. 

 
FISCALIZAÇÃO 
O estudo estará sujeito a fiscalização e solicitações do órgão ambiental municipal (FLAMA). 
 
APROVAÇÃO 
O estudo deverá ser entregue licenciado junto a FATMA (Fundação do Meio Ambiente). 
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ANEXO II 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 

 
Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa 
............................................................................, CNPJ...................................................................... para 
participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por 
(nome)..............................................................................................– CPF   
.............................................................. e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, declarar a intenção de 
interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
Laguna, XX de XXXXX de 2018. 
 
         
       _____________________________________ 
                                    Nome\ CPF 
O  conjunto de documentos referenciado abaixo é necessário para o primeiro ato do processo licitatório 
– o credenciamento, juntamente com o documento do anexo II. Será apresentado diretamente a 
presidente da COPELI. Atente para o documento do ato constitutivo, que muitos licitantes ESQUECEM 
no envelope de Habilitação (que não poderá ser aberto em nenhuma hipótese). 
Todos os documentos originais ou autenticados. 
OBS.: Documentos a serem apresentados juntamente a este: 
 identidade 
o registro comercial ou  o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor); 
em se tratando de não proprietário: procuração. Este documento substitui a procuração se e somente se 
vier assinado por proprietário ou sócio, devidamente identificado no contrato social. 
(RETIRE DO SEU TEXTO AS EXPRESSÕES EM VERMELHO) 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pelo Município de Laguna, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, conforme Edital TP nº 
03/2018 que: 
- não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.  
 
- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todas as informações prestadas e de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 
   
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
  Laguna SC, ........ de...........................de 2018. 
 
 
 
 
__________________________________ 
Razão Social: 
CNPJ nº: 
Declarante (nome): 
CPF do Declarante: 
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ANEXO IV 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 PML 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  Declaramos para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação 
instaurada pelo Município de Laguna, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, conforme Edital TP nº 
03/2018 PML, que: 
 
  - que atendemos o disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, qual 
seja, a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
   
   
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

 Laguna SC, ........ de...........................de 2018. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Razão Social: 
CNPJ nº: 
Declarante (nome): 
CPF do Declarante: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ....../20__ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 PML 

 
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
82.928.706/0001-82, com sede Rua Osvaldo Cabral, 140 – centro – segundo andar da antiga sede da CEF – 
Laguna SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Vargas Candemil, doravante 
denominado simplesmente “CONTRATANTE”; e ...................................................., com sede na cidade 
de ......................, Estado de ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º .................., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). …..............., doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”; (doravante 
denominadas em conjunto simplesmente “Partes”, e de forma genérica e individual simplesmente “Parte”) têm 
entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato de Prestação dos Serviços, licitados pela Tomada de 
Preços nº 03/2018 PML, Processo Administrativo nº 0125.0003640/2018, homologada em ...../......./........, 
conforme edital e condições de proposta vencedora, que passam a fazer parte do presente, que reger-se-á de 
acordo com as seguintes Cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 É objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para realizar o estudo 

ambiental simplificado – EAS para dragagem do Rio Parobé, com o objetivo de sanar as exigências 
da FATMA/ IMA, seguindo suas instruções normativas para obtenção de licenciamento ambiental, 
conforme termo de referência, em conformidade com o anexo I do edital de Tomada de Preços nº 
03/2018 PML, o qual integra o presente contrato em todos os seus termos. 

 
1.2 Os Serviços serão prestados na localidade de Laguna/SC, conforme descrição contida no Edital e seus 

anexos da Licitação referida no preâmbulo deste. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
2.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto contratual o(s) valor(es) constantes da 

proposta financeira apresentada durante o procedimento licitatório, qual seja, R$ 
...................(.....................).  

2.2 O pagamento será efetuado em até 15 dias contados a partir da data de certificação da respectiva 
nota fiscal, a qual deverá ser entregue a Secretaria de Planejamento 

2.3 A cada nota fiscal entregue deverão estar anexados os documentos de regularidade fiscal da empresa 
vencedora do certame – estes devidamente atualizados, acompanhada do relatório de prestação dos 
serviços 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1 A despesa decorrente do presente instrumento contratual correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
(66) 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL 
 
4.1 A CONTRATADA deverá protocolar no órgão competente a documentação solicitada em até 30 

dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo 
CONTRATANTE.. 
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4.2 O prazo de vigência deste Contrato será até __/__/2018. 
 
4.3 Os prazos deste Contrato poderão ser prorrogados, nos termos do art. 57 § 1º da Lei 8666/93. 
 
4.4 É de competência exclusiva da CONTRATANTE o julgamento e decisão sobre qualquer 
prorrogação de prazo, ressalvadas as hipóteses de Caso Fortuito ou de Força Maior, em conformidade 
com o estipulado neste Contrato, desde que devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  
5.1 Os reajustes sobre a proposta contratada serão realizados pelo INPC/IBGE, mediante requerimento a 
ser protocolado no setor competente da Secretaria de Administração.  
 
5.2 O reajuste somente poderá ser requerido após 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta.. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
6.1 Caso a CONTRATADA não cumpra com quaisquer de suas obrigações, ficará sujeita ao pagamento 

de uma multa conforme: 
6.1.1 Advertência; 
 
6.1.2 Multa na ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor da proposta adjudicatária; 
 
6.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; 
 
6.1.5 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não tenha pago a 
multa imposta pela CONTRATANTE. Fica possibilitada a compensação da multa com eventuais 
pagamentos que sejam devidos a empresa contratada. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
7.1 Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
7.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão prevista nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA -   DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 Os Documentos de Contrato constituem o acordo completo entre as Partes com relação ao seu 
objeto, e substituem todos os compromissos prévios, verbais ou escritos, acordos entre as Partes em 
relação às questões aqui consideradas, somente podendo ser alterados de acordo com o firmado neste 
Contrato, sendo que as estipulações eventualmente indicadas em somente um deles poderão vir a ser 
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exigida como se constasse de todos. No caso de haver qualquer divergência entre este Contrato, este 
Contrato prevalecerá. 
 
8.2 Este Contrato não deverá ser interpretado no sentido de criar uma associação ou sociedade entre 
as Partes, ou impor qualquer obrigação ou responsabilidade societária sobre quaisquer das Partes. 
 
8.3 Caso uma das Cláusulas deste Contrato venha a ser considerada nula, anulável ou ineficaz por 
um Juízo Competente, deverá ela ser reputada como não escrita e, na medida do legalmente possível, ser 
substituída por outra que, de comum acordo as Partes hajam por bem pactuar a fim de preservar o 
atingimento dos fins colimados pelo presente Contrato. As demais disposições contratuais não 
atingidas pela vedação legal subsistirão com sua plena eficácia. 
 
8.4  Todas as comunicações entre as Partes deverão ser feitas por escrito, com comprovante de 
recebimento. 
 
8.5  Este Contrato é regido pela legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1 Fica eleito, para as questões derivadas do presente Contrato, o Foro da Comarca de Laguna, 
Estado de Santa Catarina, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja. 
 
E, estando assim justas e acordadas, as Partes dão por lido o Contrato e firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas que abaixo subscrevem, 
para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Laguna SC, ..... de ...................... de 2018. 

 
 
 
 

__________________________   ___________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL                         CONTRATADA 
Mauro Vargas Candemil          Representante legal 
 
 
____________________________   ___________________________ 
TESTEMUNHA      TESTEMUNHA 
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ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 PML 
 
 
 
 
 A empresa........................................................................, inscrita no CNPJ nº 
.........................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
....................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
............................................................... e do CPF .............................................................., DECLARA, 
que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
  Laguna SC, ........ de...........................de 2018. 
 
 
 
 
__________________________________ 
Razão Social: 
CNPJ nº: 
Declarante (nome): 
CPF do Declarante: 
 


